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PARECER Nº                           , DE 2021

DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA,  sobre o  PROJETO DE LEI  N.º
1512, de 2020, que “Proíbe as Farmácias
e  Drogarias  à  exigência  do  CPF  do
consumidor,  no  ato  da  compra,  sem
informar  de forma adequada e  clara,  a
concessão  de  descontos,  no  âmbito  do
Distrito  Federal,  e  dá  outras
providências”.
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I – RELATÓRIO

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei Epigrafado, de autoria do nobre
Deputado MARTINS MACHADO.

A propositura em questão é constituída por 4 artigos.

O artigo 1°, do PL em análise, estabelece que “As Farmácias e Drogarias ficam proibidas de
exigir o Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do consumidor, no ato da compra, sem informar de forma
adequada e clara, sobre a abertura de cadastro ou registro de dados pessoais e de consumo, que
condiciona a concessão de determinadas promoções.

O artigo  2° trata das penalidades nos casos de infração à futura Lei.

Em seu artigo 3º determina-se que “Nas Farmácias e Drogarias deverão ser afixados visos
contendo os dizeres “PROIBIDA A EXIGÊNCIA DO CPF NO ATO DA COMPRA QUE CONDICIONA A
CONCESSÃO  DE  PROMOÇÕES”,  em  tamanho  de  fácil  leitura  e  em  local  de  passagem  e  fácil
visualização”.

No artigo 4º encontra-se a usual cláusula de vigência e publicação.

No prazo regimental não foram apresentadas Emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe, privativa  e  terminativamente, a  esta  CCJ exercer  o  juízo da  proposição acima
elencada quanto à admissibilidade, constitucionalidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa
e redação, conforme o determinado pelo artigo 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno desta Casa
de Leis.

Cumprindo seu trâmite regimental na Casa, a matéria foi distribuída à Comissão de Defesa
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do Consumidor, a qual concluiu seu parecer, quanto ao mérito, por sua aprovação.

Nesta Comissão, tem-se o entendimento de que, assim como na comissão pela qual tramitou
a proposta, o projeto merece prosperar.

Em relação à competência desta Casa para dispor sobre o tema, encontramos suporte nos
artigos 30, inciso I, e 32, § 1º, da Constituição Federal vigente, perfilhados pela Lei Orgânica do
Distrito Federal.

No § 1º, do artigo 32, o constituinte atribuiu ao Distrito Federal as competências legislativas
reservadas aos estados e municípios; no inciso I do artigo 30, legislar sobre assuntos de interesse
local.

Nossa  Lei  Orgânica,  no artigo 14, determina  que  “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências  legislativas  reservadas  aos  Estados  e  Municípios,  cabendo-lhe  exercer,  em  seu
território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa legislativa privativa do
Governador  do Distrito Federal,  seja  em razão do disposto no artigo 61,  §  1º,  da  Constituição
Federal – aplicável em decorrência do princípio da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo
71, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A  matéria  não  se  encontra  entre  aquelas  que  mereçam excepcional  tratamento  por  lei
complementar.

Nada há nada a questionar sobre a natureza do interesse local da proposição.

O projeto busca efetivar as vedações já existentes em nível federal, como a Lei Geral de
Proteção de Dados - nº 13.709/2018 (LGPD), a qual, dentre outras disposições, estabelece diretrizes
para proteger dados pessoais do consumidor, os quais devem consentir expressamente para utilizar
dados compartilhados, sendo assegurado o direito de revogação deste consentimento.

Além disso, é garantido também o direito ao conhecimento: seja da quantidade de dados
armazenados  pela  empresa,  entidade  ou governo,  ou ainda  se  eles  forem compartilhados  com
terceiros.

O que se depreende, de pronto, deste projeto, é a sua ampla necessidade no âmbito local,
justamente porque o uso indiscriminado de dados sensíveis atrelados ao CPF se prolifera no Brasil e
preocupa as autoridades, na medida em que não é possível ter certeza quanto ao destino final dos
dados, bem como o objetivo do pedido dos comerciantes.

Assim, o projeto está alinhado aos princípios do Direito do Consumidor, na justa medida em
que visa coibir essa pratica abusiva cometida contra a parte sempre mais vulnerável, que de boa-fé
acaba passando seus dados pessoais, sem informar de forma adequada e clara, sobre a abertura de
cadastro  ou  registro  de  dados  pessoais  e  de  consumo,  que  condicionam  a  concessão  de
determinadas promoções.

Diante  do  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n. 1512/2020.

É o Voto.

Sala das Comissões, em 

Deputada JAQUELINE SILVA                    Deputado DANIEL DONIZET

Presidente                                                      Relator
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144,
Deputado(a) Distrital,  em 10/06/2021,  às  10:18,  conforme  Art. 22,  do Ato  do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0444725 Código CRC: 2C44C5E1.
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